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Autoria: Vers. Macarrão e Mundim 

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Moção de Congratulação, a ser encaminhada aos Srs. 1º Ten. Alexander Jorge Júnior, 1º 

Ten. Flávio Rodrigues Pacheco; 3º SGT Jair Sebastião Da Silva Júnior, SD Leandro Carneiro de 

Jesus e SD Thiago Roberto Gomes Da Silva, em reconhecimento pelos serviços prestados á 

comunidade formosense. 

 

Câmara Municipal de Formosa, 11 de Abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

            Vereador                                                                                      Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

  

                         Esta Moção objetiva homenagear os policiais militares, que em muitas vezes 

colocam suas vidas em risco para proteger a comunidade. É justíssima a homenagem pelo ato de 

bravura dos nossos policiais militares ao participarem de confronto direto com meliantes no dia 

21/02/2019, como relata a ocorrência policial n.º 9340217. 

“Quando em patrulhamento pela Avenida Valeriano de Castro, esta Equipe CPU ouviu pela rede 

de rádio que havia uma Guarnição da CPT em acompanhamento a dois indivíduos que ocupavam 

uma motocicleta de cor preta, os quais teriam se evadido da guarnição especializada numa 

tentativa de abordagem. Durante o acompanhamento que se deu por várias ruas do setor 

Nordeste, um dos ocupantes chegou a efetuar disparo contra os policiais da CPT. Na tentativa de 

fazer o cerco policial, esta Equipe do CPU em patrulhamento pela Rua Santa Terezinha do 

mesmo setor, se deparou com os dois indivíduos na motocicleta em alta velocidade, e na 

tentativa de abordagem, a motocicleta abalroou na viatura PM. Em Seguida, percebendo que não 

teriam êxito na fuga, o passageiro não atendendo a ordem de parada emitida por sinais sonoros e 

luminosos seguiram em fuga e efetuou um disparo contra a viatura, de pronto, a Equipe revidou 

a injusta agressão, sendo que um indivíduo veio a óbito no local e o outro foi conduzido ao 

hospital pelas equipes do Bombeiro. Posteriormente os indivíduos foram identificados como 

sendo MIQUEIAS RANGEL DA COSTA RIBEIRO que veio a óbito, com passagens por tráfico 

de entorpecentes, e o outro foi identificado como ELIEL PEREIRA DE ALMEIDA, com várias 

passagens e mandato de prisão em aberto, foi socorrido. Com eles foi encontrado uma 

quantidade significativa de uma substância esbranquiçada semelhante a cocaína e arma de fogo”. 

 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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